LEI MUNICIPAL Nº 0514/2006, DE 1º DE MARÇO DE 2006.
“CRIA CARGO EM COMISSÃO DE COORDENADOR DE ASSUNTOS INDÍGENAS, ESTABELECE SUAS ATRIBUIÇÕES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
BIANOR SANTIN, Prefeito Municipal de Engenho Velho – RS, no uso de suas atribuições legais, em cumprimento ao disposto no art. 81, IV da lei Orgânica Municipal FAZ SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ele promulga e sanciona a L E I seguinte:

Art. 1º - Fica criado Cargo em Comissão “CC”, de Coordenador de Assuntos Indígenas, com código 01, padrão 03, previsto na Lei Municipal 004/93,  a fim de coordenar  ações de interesse da comunidade indígena, propondo e gerenciando políticas públicas no interesse dessa; executar ações que visem a melhoria da qualidade de vida da comunidade indígena, promover reuniões, conduzir doentes ao atendimento de saúde necessária, encaminhar pleitos junto aos órgãos federal, estadual e municipal e demais atividades afins.

Parágrafo Único: O artigo  19 da Lei Municipal n. 004/93 sofrerá a seguinte alteração passando a ter a redação abaixo, permanecendo inalterados os demais cargos:

“Cargo/função
Denominação


                       Código 
Padrão


01
Coordenador de Condomínios Rurais    

   01

     03


01

Coordenador de Assuntos Indígenas 

               01
   
     03 



Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação desta lei, serão suportadas por dotações orçamentárias próprias.

Art. 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º -  Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ENGENHO VELHO – RS, 1º DE MARÇO DE 2006.
Bianor Santin

Pref. Mun.
Registre-se. Publique-se.
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